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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 19 DE SETEMBRO DE 2022, DESPACHOU 

OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-20979/2022. Int.: Marcelo Barbosa Arantes. Ass.: solicitação de 

férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal 
às fls. 03, autorizo a fruição de férias pelo interessado no período de 13 de 

outubro a 11 de novembro de 2022. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de 

Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

Proc. nº 12070-22250/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: Pagamento da empresa ELÓGICA PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA, referente ao mês de AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão ao Setor de 
Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-22309/2022. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa POSTO IBN PINTO E 

SILVA & CIA LTDA, referente ao mês JUNHO/2022. DESP.: Tendo em vista 

o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 
existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-22331/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da BRK AMBIENTAL, alusiva ao 

imóvel locado no bairro da Gruta (Sede), referente ao mês de JULHO/2022. 
DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o 

pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de 
logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-22333/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da fatura da BRK ambiental alusiva a 

subsede da Defensoria Pública na Av. Comendador Leão, referente ao mês de 

SETEMBRO - 2022. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial 
de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-22346/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da fatura da CASAL alusiva a sede da 
Defensoria Pública em Arapiraca, referente aos meses de JULHO e AGOSTO 

de 2022. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 
Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para 

efetuar, de logo, o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-22652/2022. Int.: Fabiana Kelly de Medeiros Pádua. Ass.: 

solicitação de revogação de férias. DESP.: Diante do requerimento apresentado 
às fls. 02, REVOGO, a pedido da interessada, a autorização para fruição de férias 

no período de 19 de setembro a 03 de outubro de 2022. Vão os autos à 

Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 
 

Proc. nº 12070-15105/2022. Int.: DAF – DPE/AL. Ass.: Contratação de empresa 

para prestação de serviços terceirizados de apoio à Defensoria Pública do Estado 
de Alagoas. DESP.:  Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 119/2022, fls. 

468/480, que opina pela homologação da licitação (pregão eletrônico DPE/AL 

nº 019/2022) e estando o pleito devidamente aprovado, HOMOLOGO o 
resultado do certame e autorizo a assinatura do contrato. Providenciem-se a 

publicação do extrato do contrato no Diário Oficial e, após a realização do 

empenho, encaminhe-se cópia integral do processo para o Tribunal de Contas de 
Alagoas. 
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Proc. nº 12070-22777/2022. Int.: Candyce Brasil Paranhos. Ass.: Requerimento 

DESP.: Tendo em vista a justificativa à fl. 02, autorizo conforme requerido. 
Publique-se a respectiva portaria.  

 

Proc. nº 12070-22213/2022. Int.:  Fundação de Previdência Complementar do 
Estado de Alagoas. Ass.: Requerimento. DESP.: Tendo em vista o Requerimento 

às fls. 02/12, encaminhem-se os autos para o Departamento de Recursos 

Humanos para as providências necessárias.  

 
Proc. nº 12070-22668/2022. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa FSF TECNOLOGIA 

LTDA., referente ao mês de AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em vista o despacho 

da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de 

dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-22675/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de taxa de compensação para supressão 

de árvore. DESPACHO: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 
Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para 

efetuar, de logo, o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-22617/2022. Int.: Arthur César Cavalcante Loureiro. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 
apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 
 

Proc. nº 12070-22687/2022. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: Contratação de empresa para prestação de serviço de Agente de 
Integração com vistas ao preenchimento de vagas para estagiários no âmbito da 

DPE/AL. DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 02/03, autorizo a abertura 

de processo administrativo para contratação de empresa para prestação de 
serviço de Agente de Integração. Vão os autos à Diretoria Administrativa 

Financeira para as providências necessárias. 

 
Maceió, 19 de setembro de 2022 

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 
Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 
 

PORTARIA DPE Nº 356, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, resolve 
DESIGNAR o Defensor Público DR. LUCAS MONTEIRO VALENÇA para 

atuar na audiência designada para o dia 20 de setembro de 2022, referente ao 

processo nº 0700047-90.2017.8.02.0070, em trâmite na Vara do Único Ofício 
da Comarca de Pão de Açúcar/AL. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA DPE Nº 357, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, resolve 

DESIGNAR o Defensor Público DR. DJALMA MASCARENHAS ALVES 

NETO para atuar nas audiências designadas para o dia 20 de setembro de 2022 
nos processos que necessitem de atuação da Defensoria Pública, em trâmite no 

Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Santana do Ipanema/AL. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 
COORDENADORIAS 

 
 

PORTARIA 1ª Coordenadoria Regional Metropolitana de Maceió, N. 

15/2022 
 
A COORDENADORA DA 1ª REGIONAL METROPOLITANA DE MACEIÓ 

infra assinada, atendendo ao disposto no artigo 2º, inc. I da RESOLUÇÃO 

CSDPE/AL Nº 002/2013, que regulamenta as competências das Coordenadorias 
Regionais da Defensoria Pública do Estado de Alagoas, e tendo em vista o 

deferimento de licença médica gozo de férias da Defensora em atuação na 2ª 

Vara Cível de Rio Largo, resolve editar e publicar a seguinte portaria para definir 
as atribuições dos Defensores integrantes da 1ª Regional Metropolitana,  durante 

o período compreendido entre 19/09/2022 a 18/10/2022: 
 
I – Ao Defensor Público Wagner de Almeida Pinto, incumbirá o recebimento 

das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas da 2ª Vara Cível de Rio Largo, no período compreendido entre 
19/09/22 a 21/09/2022; 
II -   Ao Defensor Público João Maurício da Rocha, incumbirá o recebimento 

das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 
oriundas da 2ª Vara Cível de Rio Largo, no período compreendido entre 

22/09/2022 e 26/09/2022; 
III – À Defensora Pública Lidiane Khristine Monteiro, incumbirá o recebimento 
das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas da 2ª Vara Cível de Rio Largo, no período compreendido entre 

27/09/2022 e 29/09/2022; 
IV -  Á Defensora Pública Nicole Jannuzi, incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas da 2ª Vara Cível de Rio Largo, no período compreendido entre  
30/09/2022 e 04/10/2022; 

V- Á Defensora Pública Heolísa Bevilaqua, incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 
oriundas da 2ª Vara Cível de Rio Largo, no período compreendido entre  

05/10/2022 e 07/10/2022; 
VI – A Defensora Pública Hayanne Amalie Meira Liebig, incumbirá o 
recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças 

respectivas oriundas da 2ª Vara Cível de Rio Largo, no período compreendido 

entre 08/10/2022 e 12/10/2022; 
VII - Ao Defensor Público Gustavo Paes, incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas da 2ª Vara Cível de Rio Largo, no período compreendido entre 
13/10/2022 e 15/10/2022; 

VIII - Ao Defensor Público Welber Queiroz, incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 
oriundas da 2ª Vara Cível de Rio Largo, no período compreendido entre 

16/10/2022 a 18/10/2022; 
 

Compete ao Defensor(a) Público(a) em gozo de férias fornecer o contato da sua 

equipe de apoio para comunicação e auxílio aos defensores  substitutos durante 
o período de afastamento. 

 

Paripueira-AL, 19 de setembro de 2022. 
 

HAYANNE AMALIE MEIRA LIEBIG 

Coordenadora da 1ª Regional Metropolitana de 

 
 

PORTARIA NAEPPP Nº 011/2022 

 

O DEFENSOR PÚBLICO COORDENADOR DO NÚCLEO DE 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO PENAL E DAS PRISÕES 

PROVISÓRIAS - NAEPPP, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

Complementar n. 29/2011 e pela Resolução CSDPE/AL n. 001/2011, com as 
alterações da Resolução n. 11/2015, torna pública a escala dos Defensores 

Públicos designados para participar das audiências de custódia previstas para o 

mês de outubro/2022, conforme escala abaixo. 
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RONIVALDA DE ANDRADE  03/10/2022 (SEG) 

MARCELO BARBOSA ARANTES  04/10/2022 (TER) 

RICARDO ANIZIO FERREIRA DE SÁ 05/10/2022 (QUA) 

ARTHUR CÉSAR CAVALCANTE 

LOUREIRO 

06/10/2022 (QUI) 

ARIANE MATTOS DE ASSIS 07/10/2022 (SEX) 

RONIVALDA DE ANDRADE 10/10/2022 (SEG) 

MARCELO BARBOSA ARANTES 11/10/2022 (TER) 

PLANTÃO 12/10/2022 (QUA) 

DANIELA DAMASCENO SILVA MELO 13/10/2022 (QUI) 

LUCIANA DE ALMEIDA MELO 14/10/2022 (SEX) 

LUIZ OTÁVIO CARNEIRO DE 

CARVALHO LIMA 

17/10/2022 (SEG) 

RYLDSON MARTINS FERREIRA 18/10/2022 (TER) 

RICARDO ANIZIO FERREIRA DE SÁ 19/10/2022 (QUA) 

ARTHUR CÉSAR CAVALCANTE 

LOUREIRO 

20/10/2022 (QUI) 

ARIANE MATTOS DE ASSIS 21/10/2022 (SEX) 

LUIZ OTÁVIO CARNEIRO DE 

CARVALHO LIMA 

24/10/2022 (SEG) 

RYLDSON MARTINS FERREIRA 25/10/2022 (TER) 

ERALDO SILVEIRA FILHO 26/10/2022 (QUA) 

DANIELA DAMASCENO SILVA MELO 27/10/2022 (QUI) 

PLANTÃO 28/10/2022 (SEX) 

ERALDO SILVEIRA FILHO 31/10/2022 (SEX) 

 

Maceió, 19 de setembro de 2022. 

 

RICARDO ANIZIO FERREIRA DE SÁ 

Defensor Público 
Coordenador do Núcleo de Acompanhamento da Execução Penal e Prisões 

Provisórias 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Licitações da Defensoria Pública do Estado de 

Alagoas torna pública a reabertura do Pregão Eletrônico n° 18/2022 (Processo 

administrativo n° 12070-2516/2022), que tem como objeto o registro de preços 

para eventual e futura aquisição de material de limpeza, em virtude do 

resultado de julgamento do recurso administrativo apresentado no certame. 

A Pregoeira convoca todos os licitantes interessados para a reabertura da 

sessão, com vistas a convocação dos licitantes remanescentes, respeitando a 

ordem de classificação, que ocorrerá no sítio eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, no dia 23 de setembro de 2022, às 09:00h. 

 

Maceió, 20 de setembro de 2022 

 

Meliana Martin 

Pregoeira 

 

 
COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO 

 
 

A COMISSÃO EXAMINADORA do processo seletivo de estagiários instituída 

pelo Edital nº 21/2022 através do processo 12070-21177/2022, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto no referido edital, RESOLVE: 

 

1. Tornar público o GABARITO PRELIMINAR da prova objetiva da seleção 

de estagiários do Curso de Direito para a unidade da Defensoria Pública do 

Estado de Alagoas em Maceió, conforme a tabela abaixo: 

 

1 C 2 E 3 C 4 E 5 C 6 E 7 E  8 E 9 C 

10 

C 

11 

E 

12 

C 

13 

C 

14 

E 

15 

C 

16 

E 

17 

C 

18 

C 

19 

E 

20 

C 

21 

E 

22 

C 

23 

E 

24 

C 

25 

C 

26 

C 

27 

C 

28 

C 

29 

E 

30 

E 

31 

E 

32 

E 

33 

C 

34 

C 

35 

E 

36 

C 

37 

C  

38 

C 

39 

E  

40 

E 

41 

E 

42 

C 

43 

E 

44 

C 

45 

C 

46 

C 

47 

E 

48 

E 

49 

C 

50 

E 

51 

E 

52 

C 

53 

C 

54 

C 

55 

C 

56 

E 

57 

C 

58 

E 

59 

E 

60 

C 

 

2. Determinar a abertura de prazo para recurso contra o gabarito preliminar, a 

ser interposto na forma prevista no Edital nº 21/2022. 
 

Maceió, 20 de setembro de 2022. 

 
Hoana Maria Andrade Tomaz 

Defensora Pública - Coordenadora de Estágio 

Presidente da Comissão 
 

Carina de Oliveira Soares 

http://www.comprasnet.gov.br/
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Defensora Pública - Membro da Comissão 

 
Nicolle Januzi de Almeida Rocha Pereira 

Defensora Pública – Membro da Comissão 

 
João Augusto Sinhorin 

Defensor Público - Membro da Comissão 

 
Lucas Monteiro Valença 

Defensor Público - Membro da Comissão 
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